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ECONÓMICA N° 18 CELEBRADO	 28 de abril de 1999
ENTRE ARGENTINA, BRASIL,
PARAGUAI E URUGUAI

Vigésimo Terceiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por
seus respectivos Govemos segundo poderes que foram outorgados em boa e devida
forma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associacáo,

CONVÉM EM:

Artigo único.- Prorrogar até 31 de dezembro de 1999 o prazo de vigéncia das
Disposicóes Transitórias previsto no Artigo 89 do "Regulamento Relativo á Aplicacáo
de Medidas de Salvaguarda ás importasZes Provenientes de paises nao membros do
MERCOSUL".

A Secretaria-Geral da AssociaÇáo será depositaria do presente Protocolo,
do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatorze dial do més de abril de mil novecentos
e noventa e nove, em um original nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente válidos.

Pelo Govemo da República Argentina:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Pelo Govemo da República do Paraguai:

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
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